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AUTÓGRAFO Nº 2.086, de 10 de julho de 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Fomento com a entidade sem fins lucrativos Associação Casa de Passagem Bom Samaritano, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Federal Complementar nº 101/2000.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a Associação Casa de Passagem Bom Samaritano, inscrita no CNPJ sob o nº 27.354.252/0001-75, com sede na Rodovia MT-235, km 10, s/n, zona rural, na cidade de Campo Novo do Parecis/MT, com objetivo de desenvolver o atendimento de pessoas em situação de rua.

Art. 2º Para realização do Termo de Fomento o Município repassará à entidade a quantia de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), conforme cronograma do Plano de Trabalho.
[bookmark: artigo_2]Parágrafo único. As obrigações e demais atribuições das partes estarão definidas no Termo de Fomento.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
11- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
08.244.0013.20106 - APOIO ÀS AÇÕES DOS CONSELHOS E ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS                                                
FONTE: 2.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS -EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 10 de julho de 2023.




                                                                   VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
                                                               Presidente

Autoria: Poder Executivo Municipal

                        Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume em 10.07.2023.




                                                             DALVA LÚCIA ZAMBALDI
                                                            Secretária Geral
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